
Resolução CRESS 12ª Região n° 020/2022.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus - COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição no dia 23 de

maio de 2022;

CONSIDERANDO  a reunião da Diretoria realizada no dia 26 de maio de 2022 -

Coragem  e  Democracia:  “A  Certeza  na  Frente,  a  História  na  Mão”-  Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART.  1º  CONCEDER  INSCRIÇÃO  às  Assistentes  Sociais:  Alexandra  Terezinha

Medeiros, nº 9529; Aline Ruchinski Godoy, nº 9530; Anny Karoline Sartori, nº 9531;

Cátia Tiany da Cunha Stanck, nº 9532; Fábia Ferreira de Souza, nº 9533; Geisse

Ferreira da Silva Gonçalves, nº 9534; Iara Francine Ruthes Uhlig, nº 9535; Joana

Tárcia  Soares  Lucena,  nº  9536;  Joseane da  Silva,  nº  9537;  Nathana  Aparecida

Farias  dos  Santos  Medeiros,  nº  9538;  Rejane de  Carvalho,  nº  9539;  Rosangela
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Pereira Dutra, nº 9540; Roseli Maria Bamberg, nº 9541; Sandrelha Foster, nº 9542;

Suely de Souza Soares Silva, nº 9543.

ART.  2º  DEFERIR  TRANSFERÊNCIA  às  Assistentes  Sociais:  Caroline  Adrielly

Antunes Meira, nº 9544, do CRESS 11ª Região para o CRESS 12ª Região; Dariane

Cristina da Rocha,  nº  9545,  do CRESS 11ª  Região para o CRESS 12ª  Região;

Michael Gonçalves Cordeiro, nº 9546, do CRESS 11ª Região para o CRESS 12ª

Região.

ART. 3º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO aos Assistentes Sociais:

Adriana De Toni, nº 0916; Andgela Sartori, nº 4220; Aline Wartha, nº 5735; Andressa

Midori  Baptista Onuka, nº 8678; Aurea Regina Del Ré Mendes, nº 1398; Izôldes

Terezinha  Regalin,  nº  1156;  Jussânia  Regina  Pereira,  nº  1137;  Laura  Fernanda

Kindermann, nº 3896; Rejane de Cássia Salmoria Pauli, nº 8215; Roselene Salete

Fedrigo Michelotto, nº 1567; Tânia Duarte Roussenq Corrêa, nº 7761.

Florianópolis, 26 de maio de 2022.

Viviana Wachtel Seleme

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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